
(/)tefeituta JllU11iPijLal de dls1u 
titad<'- de JM í/)aalo. 

LEI NC2 1 2661 DE 23 DE JUNHO DE 1 966'•01• 

Prorroga a vigência da Lei na 1 254, de 
25-5-1966.-

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSISt 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte leia 

Artigo 10 • Fica prorr ogado até 31 de agôsto de 1 966 o prazo de 
vigêrida da Lei nQ 1 254, de 25 de maio de l 966.

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na d.ata de sua publicação, 
_. .. , revogadas as dispoii:U.çoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 2.;75'.. junho de 1 966.'-
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Df;e do Departa,:Aéfldm1n1stração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 

23 de �unho de l 966 •• 
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